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I – RESUMO  
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O Programa de Formação de Multiplicadores de Conhecimento surgiu da 

necessidade de se oferecer aos servidores do Supremo Tribunal Federal (STF) a 

oportunidade de desenvolverem competências relacionadas ao processo ensino-

aprendizagem e à andragogia (educação dos adultos), com o objetivo de incentivar a 

disseminação do conhecimento e de fortalecer, na prática, o conceito de “organizações 

que aprendem”
1
. 

O STF possui, em seu quadro de pessoal, servidores de alto padrão técnico e 

com grande potencial para multiplicação de saberes. Contudo, devido a limitações 

relacionadas à forma de repasse do conhecimento (didática), muitos nem cogitavam a 

possibilidade de se tornarem instrutores internos ou, simplesmente, não disseminavam de 

forma efetiva o que sabiam por desconhecerem metodologias de ensino. 

Com a implementação do Programa em 2011, essa realidade mudou bastante. 

O Tribunal criou oportunidade, por meio de treinamentos específicos, de os servidores 

aprimorarem suas competências e incentivou a atuação deles como instrutores internos, 

responsáveis pela multiplicação do conhecimento na Suprema Corte do país. 

Além da notória valorização do capital humano – um dos valores institucionais 

previsto em seu planejamento estratégico –, o STF acumulou resultados positivos com 

essa iniciativa, os quais se encontram detalhados do decorrer deste trabalho. 

 

 

 

 

 

 

II – INTRODUÇÃO 

                                                      
1
 Para Peter Senge, “organizações que aprendem são aquelas nas quais as pessoas aprimoram continuamente suas 

capacidades para criar o futuro que realmente gostariam de ver surgir.” 
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O Supremo Tribunal Federal (STF) é o órgão de cúpula do Poder Judiciário, 

por onde tramitaram, em 2015, quase 54.000
2
 processos. Entre outras competências, 

cabe ao STF a guarda da Constituição Federal, Lei máxima do ordenamento jurídico 

brasileiro. Para o cumprimento da sua missão institucional, o STF conta com 11 Ministros 

e 1.135 servidores efetivos. 

O ingresso de servidores se dá por meio de concurso público, em que há uma 

expressiva concorrência e um alto nível de exigência. Além disso, as atividades 

realizadas no Tribunal requerem um contínuo desenvolvimento dos servidores que, por 

sua vez, acumulam um valioso conhecimento técnico. 

O conhecimento tácito dos servidores é um dos maiores ativos do STF, haja 

vista as características de suas atividades. Consciente dessa importância, o Tribunal está 

sempre buscando formas de valorizar o capital humano e de disseminar esse 

conhecimento, com vistas à perenidade e excelência de suas ações. 

Transformar o conhecimento tácito em explícito é um dos objetivos das 

organizações que aprendem e, na Suprema Corte, isso não é diferente. Senge (2013) 

define as learning organizations como organizações em que as pessoas aprendem a 

aprender em grupo. Para ele, o aprendizado individual não garante o aprendizado da 

organização, mas, sem o primeiro, o segundo não acontece. 

Num estilo mais poético, Cora Coralina, grande poetisa e contista brasileira, 

complementa esse pensamento ao dizer que é “feliz aquele que transfere o que sabe e 

aprende o que ensina”.  

Para Ferreira, Reis e Pereira (2000), “o grande patrimônio das organizações 

contemporâneas é seu corpo de talentos, são seus recursos humanos. Estimular no ser 

humano a capacidade de criar e de se superar, fazendo-o sentir-se auto gratificado e 

realizado, gera um círculo virtuoso de motivação”. 

Como Drucker (1999) aponta, trabalhadores precisam ser capazes de buscar o 

saber, experimentá-lo e aprender com ele, ensinando aos outros, contribuindo para a 

                                                      
2
 Em 2015, de acordo com o Relatório de Atividades do Supremo Tribunal Federal, 53.890 processos tramitaram  na 

Suprema Corte (www.stf.jus.br, acesso em 29/7/2016). 

http://www.stf.jus.br/
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inovação, de modo a promover a criação de novos conhecimentos e a transformação 

destes de tácitos em explícitos. 

De acordo com Stan Garfield, são muitas as vantagens quando se investe em 

pessoas para o incremento da gestão do conhecimento: 

 permitir tomadas de decisão melhores e mais rápidas; 

 facilitar o resgate de informações e de recursos relevantes; 

 reutilizar, de modo mais efetivo, ideias e expertise; 

 evitar esforços redundantes e erros duplicados; 

 aproveitar conhecimentos e experiências existentes e até então não 

identificadas; 

 comunicar, ampla e rapidamente, informações relevantes; 

 disseminar padrões, processos e procedimentos eficientes repetíveis; 

 fornecer métodos, ferramentas, modelos, técnicas e exemplos de repasse 

de conhecimento; 

 tornar o conhecimento tácito amplamente explícito e disponível; 

 mostrar aos colaboradores como o conhecimento pode utilizado em seu 

benefício; 

 acelerar a entrega de processos e produtos de qualidade; 

 disseminar, para reprodução, melhores práticas da organização; 

 estimular a inovação e o crescimento; 

 valorizar o capital humano. 
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Ao incentivar os colaboradores a explicitarem seus saberes, facilitam-se os 

processos de captura, resgate, adaptação e transmissão de informações necessárias 

para o crescimento institucional. Investir na disseminação do conhecimento por meio da 

valorização do capital humano é reconhecer que a organização se beneficia em várias 

frentes: compartilhamento, inovação, colaboração e aprendizagem contínua. 

Partindo dessas premissas, o Tribunal buscou criar uma oportunidade atrativa 

para incentivar os servidores a disseminarem os seus conhecimentos aos demais colegas 

de trabalho. Para isso, foi necessário capacitar esses talentos em técnicas e 

metodologias a fim de facilitar o ensino de adultos. Surgiu então o Programa de 

Formação de Multiplicadores do Conhecimento. 

Começou de forma tímida, em 2010, com o planejamento das ações de 

treinamento que se iniciaram em 2011. A princípio, a formação era voltada para 

servidores interessados em ministrarem cursos presenciais. Posteriormente, o Programa 

foi ampliando seu escopo e, atualmente, conta com diversas ações de capacitação, tanto 

presenciais como a distância. 

Depois de seis anos de sua criação, o Programa coleciona resultados positivos 

e serve de benchmarking para outros órgãos públicos. 

A certeza de que as ações do Programa vêm contribuindo substancialmente 

para o desenvolvimento dos servidores da Suprema Corte faz com que o Tribunal se 

orgulhe desse trabalho e entenda ser oportuna a sua divulgação. 

 

 

 

 

 

III – CORPO DO TRABALHO 
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Visando à multiplicação do conhecimento entre os servidores e à valorização 

do capital humano, o STF publicou, em 2007, a primeira instrução normativa para 

regulamentar a atividade de instrutoria interna no Tribunal (IN nº 50/2007). 

Esse normativo previa a possibilidade de o servidor se habilitar como instrutor 

interno para atuar em ações de capacitação presenciais. Para tanto, o interessado 

deveria atender a alguns critérios, entre eles a comprovação da experiência em docência. 

A intenção era criar um banco de instrutores capaz de suprir boa parte da 

demanda interna de treinamento, haja vista a particularidade dos temas trabalhados nos 

cursos da Suprema Corte e o alto potencial técnico dos servidores da Casa. Outra 

necessidade era a de propiciar novas formas para a disseminação do conhecimento entre 

os servidores, considerando a evasão do capital intelectual por diversos meios 

(aposentadorias, posse em outro cargo inacumulável, exoneração, etc.). 

Importante destacar que, como incentivo, além do reconhecimento pessoal e 

do constante aperfeiçoamento – partindo do princípio de que “ensinar é aprender duas 

vezes”
3
 –, o servidor que atua como instrutor interno recebe, a título de remuneração, a 

Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, prevista na Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos federais. 

Ciente do grande potencial intelectual dos servidores da Corte, esperava-se 

uma expressiva quantidade de interessados em se habilitar como instrutores internos, o 

que efetivamente não ocorreu nos primeiros anos. 

Novas edições do normativo foram publicadas em 2008 e 2009, com pequenas 

inovações, contudo, não contribuíram para o incremento da lista de habilitados que, até 

então, contava com apenas 12 instrutores. Considerando um universo de 1.135 

servidores, o número de habilitados ainda estava muito aquém: apenas 1,06% do total. 

Diante disso, foi feito um minucioso estudo da situação à época, partindo da 

análise dos motivos que estavam impactando negativamente na habilitação dos 

instrutores. 

Em consulta a muitos servidores, verificou-se que o grande obstáculo estava 

no atendimento a um dos critérios do normativo: a comprovação da experiência em 

                                                      
3
 Citação de Joseph Joubert  (7/5/1754 – 4/5/1824), escritor ensaísta francês, lembrado sobretudo por seus pensamen-

tos, publicados postumamente (http://www.citador.pt/frases/citacoes/a/joseph-joubert, acesso em 27/7/2016). 

http://pensador.uol.com.br/autor/joseph_joubert/
http://www.citador.pt/frases/citacoes/a/joseph-joubert
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docência. Ou seja, muitos dos servidores consultados tinham até interesse em se 

habilitar, mas não possuíam documentação para comprovar essa exigência. Por outro 

lado, apesar do conhecimento técnico, alguns se sentiam inseguros com a possibilidade 

de se tornarem instrutores, haja vista a falta de habilidade para o repasse do 

conhecimento e o desconhecimento de ferramentas para facilitar o ensino de adultos. 

Paralelo a isso, foi feita uma análise do que estava comprometendo a 

efetividade da maioria dos treinamentos oferecidos pelo Tribunal, utilizando-se do 

Diagrama de Causa e Efeito, também chamado de Espinha de Peixe ou Diagrama de 

Ishikawa
4
 – este último em homenagem ao professor da Universidade de Tóquio, Kaoru 

Ishikawa, que criou essa ferramenta básica da qualidade. 

Analisando as causas, chegou-se às seguintes conclusões: 

1. Quanto à contratação de instrutores externos e(ou) empresas para 

realizarem treinamentos no STF: verificou-se que, a cada ano, o custo para 

contratar instrutores renomados aumentou vertiginosamente. Isso gerou 

maior dificuldade na aprovação das propostas, principalmente devido às 

constantes limitações orçamentárias que o poder público vem sofrendo. 

Além disso, há que se considerar a razoabilidade dos valores que, por 

vezes, são exorbitantes e insustentáveis. Tudo isso contribuiu para 

contratações de instrutores que apresentassem o melhor custo-benefício, o 

que, em treinamento, pode comprometer a efetividade.  

2. Quanto à adequação do material didático: apesar de ocorrer o repasse de 

informações ao instrutor externo com relação aos objetivos do treinamento e 

às necessidades dos educandos, percebeu-se que o conteúdo de alguns 

materiais apresentados não era, em sua maioria, aplicável à realidade do 

Tribunal. 

3. Quanto à atuação dos instrutores externos: analisando as avaliações de 

impacto de alguns treinamentos realizados, observou-se uma recorrência de 

comentários de que alguns instrutores traziam para a sala de aula um 

                                                      
4
 Contribuição do Diagrama de Ishikawa: forneceu uma ferramenta poderosa que facilmente pudesse ser usada por 

não-especialistas para analisar e resolver problemas (http://www.infoescola.com/administracao_/diagrama-de-causa-e-
efeito, acesso em 28/7/2016). 

http://www.infoescola.com/administracao_/diagrama-de-causa-e-efeito
http://www.infoescola.com/administracao_/diagrama-de-causa-e-efeito
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discurso padrão, sem adequação às necessidades do Tribunal. Havia, por 

parte deles, um alto conhecimento da realidade das instituições privadas, 

contudo, pouca experiência com as particularidades do serviço público. 

4. Quanto à atuação dos instrutores internos: além da escassez de habilitados 

– já citada anteriormente –, percebeu-se que os servidores não se sentiam 

incentivados a atuarem como instrutores internos e, quando atuavam, em 

alguns casos eram mal avaliados devido à falta de didática para repasse do 

conhecimento.  

Esses fatores, somados, eram as principais causas da falta de efetividade de 

parte dos treinamentos oferecidos pelo STF, conforme demonstrado na figura 1.  

 

Diante desse diagnóstico, surgiu a ideia de criar uma forma de capacitar os 

servidores para atuarem como instrutores internos, visando aos seguintes objetivos: 

 possibilitar o aperfeiçoamento do servidor, a fim de torná-lo apto para o 

repasse do conhecimento; 
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 trabalhar ferramentas de andragogia e didática para melhorar a efetividade 

dos treinamentos; 

 desenvolver habilidades para favorecer a atuação eficaz do multiplicador; 

 suprir a demanda de capacitação em temas que, por vezes, são de 

conhecimento restrito de servidores do STF; 

 motivar a disseminação dos saberes, visando à gestão do conhecimento e à 

aplicação dos conceitos das organizações que aprendem; 

 valorizar o capital humano do Tribunal; 

 ter mais opções de instrutores para ministrar os cursos demandados; 

 possibilitar a realização de treinamentos mais aderentes à realidade do 

Tribunal, haja vista que, sendo ministrados por servidores, há o 

conhecimento efetivo das necessidades e demandas do STF; 

 usar, de forma otimizada, os recursos financeiros disponíveis para a 

capacitação dos servidores, haja vista que a contratação de instrutores 

internos é mais vantajosa e econômica para a Administração Pública. 

Para atingir esses objetivos, uma nova instrução normativa foi publicada em 

outubro de 2010 (IN nº 114/2010), revogando as anteriores, trazendo algumas inovações 

para a habilitação e adicionando a criação do Programa de Formação de Instrutores 

Internos – antigo nome do atual Programa de Formação de Multiplicadores de 

Conhecimento –, destinado ao aperfeiçoamento das habilidades do servidor interessado 

em atuar como instrutor em ações de treinamento presenciais. O intuito foi o de 

assegurar que o servidor, ao se disponibilizar a realizar a instrutoria, estivesse bem 

preparado para desempenhar esse papel, não apenas do ponto de vista do conhecimento 

a ser ministrado, mas também sob o aspecto da didática, englobando o planejamento das 

aulas, a maneira de transmitir o conteúdo, a preparação para enfrentar diferentes tipos de 

plateia, incluindo públicos adversos, entre outros tópicos. 
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A partir de então, iniciou-se um trabalho focado na cooptação de novas 

habilitações de servidores aptos a atuarem como instrutores, realizado, principalmente, 

por intermédio de divulgação no jornal mural e na internet do Tribunal, conforme exemplo 

de matéria publicada em fevereiro de 2011 (Anexo I). 

Em junho de 2011, foi realizado o primeiro treinamento do Programa de 

Formação de Instrutores Internos (divulgação constante dos Anexos II e III), direcionado 

aos servidores que desejavam se tornar um multiplicador de conhecimento e que 

necessitavam de aperfeiçoamento em questões como didática, desenvolvimento da 

capacidade de comunicação, planejamento de aulas, preparação para enfrentar 

diferentes perfis de educandos, etc. Em 2012, uma nova turma foi oferecida aos 

servidores, ambas realizadas por instrutores externos. 

Ao oferecer um curso preparatório de instrutores, o STF agiu na direção de 

capacitar os servidores que queriam desenvolver essas atribuições, bem como estimular 

mais pessoas a disseminar conhecimento, ampliando-se a gama de cursos a serem 

oferecidos pelos próprios servidores da Suprema Corte.  

Essas ações foram fundamentais para o incremento do número de habilitados 

e, consequentemente, para o aumento do leque de possibilidades de atuação dos 

servidores. 

Em 2013, as turmas do curso do Programa de Formação passaram a ser 

ministradas, pela primeira vez, por uma servidora do Tribunal devidamente habilitada 

(Anexo IV). O conhecimento da realidade do STF tornou o treinamento mais aderente às 

necessidades e, além disso, a servidora passou a ser uma estimuladora direta dos 

participantes, o que facilitou a adesão dos interessados em atuarem como instrutores 

internos. Isso sem falar que se tornou emblemático ter uma formação de instrutores 

internos por meio de instrutoria interna – prova de que é possível oferecer algo de 

qualidade, valorizando o capital intelectual da organização. 

O treinamento foi dividido em dois módulos: “O processo de ensino-

aprendizagem do adulto” e “A comunicação para facilitadores de treinamento”, cada um 

com 12 horas-aula. Os eventos tiveram um cunho mais prático, em que os participantes 

puderam interagir e experimentar situações comunicativas pelas quais o multiplicador de 
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conhecimentos precisa passar, além de se embasarem teoricamente com conteúdos 

relacionados à andragogia – a arte de ensinar o adulto a aprender. A avaliação foi 

bastante positiva e o número de servidores procurando a Seção responsável pela 

habilitação de servidores como instrutores internos continuou aumentando. Mas ainda 

tinha espaço para fazer mais. 

Diante da aceitação cada vez mais crescente das ações por parte dos 

servidores, em 2014, o Programa de Formação de Instrutores Internos foi revisado e se 

transformou em Programa de Formação de Multiplicadores de Conhecimento (Anexo V). 

O objetivo foi o de ampliar a abrangência do público-alvo, uma vez que a transmissão de 

conhecimento dentro de uma organização não é ação exclusiva de instrutores internos. 

Todo servidor é um multiplicador em potencial, seja ao ministrar um curso, proferir uma 

palestra, conduzir uma reunião ou mesmo conviver com os colegas de equipe. Oferecer a 

todos ferramentas para transmissão de saberes – e não só aos que pretendem se tornar 

instrutores internos – favorece um ambiente de constante aprendizado, de modo que a 

gestão do conhecimento se torna cada vez mais efetiva. 

No final de 2014, com o objetivo de homenagear os servidores que atuaram 

como multiplicadores de conhecimento e de divulgar o aumento da oferta de cursos 

ministrados por instrutores internos, foi enviado um cartão virtual de agradecimento aos 

servidores e publicada matéria no jornal interno do Tribunal, conforme disposto no Anexo 

VI. Uma forma singela de reconhecimento e estímulo. 

Nesse mesmo ano, a instrução normativa que regulamentava a instrutoria 

interna no STF foi revisada com o objetivo de inserir novas atividades, além da docência 

em ações presenciais. A ideia foi diversificar as possibilidades de atuação do servidor, a 

fim de atender à demanda crescente por cursos a distância. A proposta resultou na 

Instrução Normativa nº 169/2014, vigente até hoje. 

Com o sucesso ascendente da instrutoria interna em cursos presenciais e 

tendo em vista a criação da Seção de Educação a Distância, em 20/10/2014, optou-se 

por replicar esse feito e motivar a habilitação de servidores para atuarem também em 

cursos a distância. Dessa forma, o servidor passou a poder se habilitar, também, para 

desenvolver as seguintes atividades devidamente remuneradas: 
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 tutoria em cursos a distância voltados para o desenvolvimento e a capacita-

ção continuada dos servidores do STF;  

 elaboração de material didático de cursos a distância, em formato para im-

pressão (e-book);  

 transposição de material didático de cursos a distância, do formato impres-

são para web; 

 revisão de material didático de cursos a distância pré-existentes, relativa à 

adaptação do conteúdo à realidade do Tribunal, às normas de escrita da 

Língua Portuguesa ou à atualização normativa. 

Para atuar como instrutor interno, desempenhando as atividades relacionadas 

acima, o servidor precisa se habilitar junto à Secretaria de Gestão de Pessoas, mediante 

a apresentação dos documentos que comprovem o atendimento aos seguintes requisitos: 

 Docência em ações presenciais: 

 nível superior ou especialização na área de conhecimento e(ou) seg-

mento em que deseja atuar; 

ou nível superior em qualquer área do conhecimento, acrescido de 

certificação em ações de treinamento específicas da área de conhe-

cimento e(ou) segmento em que deseja atuar; 

ou nível superior em qualquer área, em se tratando de área de co-

nhecimento restrita ao STF; 

 experiência profissional em atividade relacionada à área de conheci-

mento e(ou) segmento em que deseja atuar; 

 experiência de, no mínimo, 8 horas em docência; 

 participação em ações de treinamento destinadas à formação de mul-

tiplicadores; 

ou avaliação qualitativa de cursos já ministrados. 

 Tutoria em cursos a distância: 

http://intranetstf/intranetsgp/?page_id=549
http://intranetstf/intranetsgp/?page_id=549
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 nível superior ou especialização na área de conhecimento e(ou) seg-

mento em que deseja atuar; 

ou nível superior em qualquer área do conhecimento, acrescido de 

certificação em ações de treinamento específicas da área de conhe-

cimento e(ou) segmento em que deseja atuar; 

ou nível superior em qualquer área, em se tratando de área de co-

nhecimento restrita ao STF; 

 experiência profissional em atividade relacionada à área de conheci-

mento e(ou) segmento em que deseja atuar; 

 participação em ações de treinamento destinadas à formação de tuto-

res; 

ou avaliação qualitativa de cursos já ministrados. 

 Elaboração de material didático de cursos a distância: 

 nível superior ou especialização na área de conhecimento e(ou) seg-

mento em que deseja atuar; 

ou nível superior em qualquer área do conhecimento, acrescido de 

certificação em ações de treinamento específicas da área de conhe-

cimento e(ou) segmento em que deseja atuar; 

ou nível superior em qualquer área, em se tratando de área de co-

nhecimento restrita ao STF; 

 experiência profissional em atividade relacionada à área de conheci-

mento e(ou) segmento em que deseja atuar; 

 participação em ações de treinamento destinadas à formação de pro-

fissionais de educação a distância, tais como tutor, conteudista ou 

designer instrucional. 

 Transposição de material didático de cursos a distância, do formato impres-

são para o web: 

 Participação em ações de treinamento destinadas à produção de con-

teúdos multimídias. 

http://intranetstf/intranetsgp/?page_id=549
http://intranetstf/intranetsgp/?page_id=549
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 Revisão de material didático de cursos a distância:  

 nível superior ou especialização na área de conhecimento e(ou) seg-

mento em que deseja atuar; 

ou nível superior em qualquer área do conhecimento, acrescido de 

certificação em ações de treinamento específicas da área de conhe-

cimento e(ou) segmento em que deseja atuar; 

ou nível superior em qualquer área, em se tratando de área de co-

nhecimento restrita ao STF; 

 experiência profissional em atividade relacionada à área de conheci-

mento e(ou) segmento em que deseja atuar. 

Diante dessas novas possibilidades de atuação dos servidores e com o 

objetivo de dar subsídios para que eles estivessem aptos a se habilitarem, em 2015, o 

Tribunal ampliou o escopo do Programa de Formação de Multiplicadores de 

Conhecimento, e passou a oferecer o seguinte leque de treinamentos (Anexo VII): 

 Formação presencial de multiplicadores de conhecimento (já existente até 

então); 

 Formação de tutores para educação a distância; 

 Formação de conteudistas para a educação a distância. 

Essas formações foram e estão sendo essenciais para capacitar os servidores 

e torná-los aptos a se habilitarem como instrutores internos e atuarem em treinamentos 

oferecidos pelo STF, sejam eles presenciais ou a distância. Dos 253 servidores que 

participaram do Programa de Formação de Multiplicadores, 53 ministraram um total de 

122 cursos no Tribunal, desde a implementação das ações. 

Para 2016, em incremento às ações desenvolvidas no ano anterior, sugeriu-se 

a criação de um novo evento, intitulado “Encontro de Multiplicadores de Conhecimento do 

STF de 2016” (Anexo VIII). A intenção é oferecer um momento para reavivar, em todos os 

servidores que participaram do Programa em edições passadas, o ímpeto e o entusiasmo 

para a construção de uma organização em aprendizagem contínua. Será uma 
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oportunidade para o oferecimento de novas metodologias e para troca de experiências 

entre quem já exerceu formalmente o papel de multiplicador de conhecimento no Tribunal 

e aquele que, apesar de ainda não ser instrutor interno cadastrado, concluiu o curso de 

formação presencial ou online. Sem dúvida, todos fazem parte da construção de uma 

organização que aprende com o outro e pelo outro. 

Os resultados desses anos de trabalho podem ser evidenciados 

quantitativamente e qualitativamente. Em números, pode-se perceber uma enorme 

evolução da atuação de instrutores internos em ações de treinamento oferecidas pelo 

STF. Em 2009, no universo de 71 cursos oferecidos, apenas 15 foram realizados por 

instrutores internos; já em 2015, esse número subiu para 77, de um total de 148 cursos 

oferecidos. Isso significa um aumento significativo da atuação dos servidores na 

multiplicação do conhecimento. Em percentual, observa-se que, em 2009, 21% dos 

treinamentos oferecidos pelo Tribunal foram ministrados por servidores, enquanto que, 

em 2015, esse percentual passou para 52%. Os gráficos 1 e 2 demonstram a evolução 

desse quadro. 

 

 

 

Gráfico 1 – Comparativo entre as modalidades de instrutoria 
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Além disso, destaca-se a grande evolução do banco de instrutores habilitados 

para atuarem em ações de treinamento no STF, conforme disposto no gráfico 3. Em 

2007, o Tribunal contava com 4 servidores aptos para ministrarem cursos. Atualmente, 

conta com 111 servidores habilitados, o que corresponde a um aumento de quase 

2.800%.  

  

 

                   

Gráfico 3 – Evolução do número de habilitados 

Gráfico 2 – Evolução da instrutoria interna no STF 
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 Importante destacar que a habilitação, por si só, não obriga a contratação do 

servidor para atuar como instrutor. Esse processo depende da demanda interna pelo 

tema do evento para qual o instrutor se cadastrou (Levantamento de Necessidade de 

Capacitação). Todas as demandas anuais são avaliadas e, posteriormente, é feita uma 

checagem no banco de instrutores, para ver se existe algum servidor habilitado para atuar 

na matéria, dando prioridade à realização de treinamentos por meio de instrutoria interna. 

Com a evolução do número de habilitados, aumentou-se o leque de opções 

não só quanto à quantidade de instrutores, mas também quanto às áreas de atuação, as 

quais são bem diversificadas e englobam vários ramos do direito, da administração, da 

informática, da saúde, entre outros. 

Dos 111 servidores constantes da lista de habilitados, quase 60% já atuaram 

como instrutores de cursos oferecidos pelo STF. Além disso, alguns deles também já 

ministraram cursos em outros órgãos, como o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal 

Superior do Trabalho. Esse intercâmbio foi possível devido à troca de informações e de 

indicações entre os técnicos de cada órgão, responsáveis pela execução dos 

treinamentos. Isso evidencia a valorização do capital humano por parte da Administração 

Pública. 

Atualmente, para se habilitar, não é necessário ser servidor do STF. Qualquer 

servidor público federal que atender aos requisitos previstos na instrução normativa pode 

se habilitar. Isso também é um fator positivo, pois permite a troca de conhecimento entre 

os servidores, incentivando a busca do crescimento conjunto. A título de informação, 23% 

dos servidores habilitados atuam em outros órgãos da Administração Pública Federal. 

Conforme matéria publicada em 27/5/2016, no Supremo em Dia, jornal online 

do STF, “os benefícios são direcionados a todos (Tribunal, instrutores e servidores): a 

disseminação do conhecimento entre os colegas; a praticidade do treinamento, mais 

adequado à realidade do Tribunal; a tendência ao trabalho bem feito, dado que ele brota 

da experiência do próprio servidor; o reconhecimento do capital humano pela Instituição, 

que gera o aumento da autoconfiança e a motivação para a contínua qualificação. 

Somem-se a isso as vantagens financeiras, tanto para o servidor – cuja retribuição 

pecuniária por oito horas de trabalho varia, conforme a atividade e a qualificação, de R$ 

895 a R$ 2.871 –, quanto para a Administração Pública, que economiza em contratação 
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externa, de valor superior e acrescido de gastos como tributos, passagens e alimentação” 

(Anexo IX). 

Vale ressaltar que esse trabalho, além dos benefícios já citados, trouxe para o 

STF uma situação de conforto diante do cenário atual. Considerando a recessão em que 

o país se encontra e tendo em vista os expressivos cortes orçamentários, em nenhum 

momento o Tribunal deixou de treinar e de desenvolver seus servidores, buscando 

sempre a melhoria contínua para atender, da melhor forma, aos anseios da sociedade. 

Isso porque se precaveu e encontrou meios alternativos de capacitar sua força de 

trabalho, com menos custo, sem afetar a qualidade.  

Se comparado com o mercado, a hora-aula de um instrutor interno é 

consideravelmente menor, sem comprometer a efetividade do treinamento, haja vista que 

os servidores estão plenamente capacitados para o que propõem ensinar. Isso não 

significa que todos os treinamentos devam ser feitos por instrutoria interna. É preciso 

oxigenar o ambiente com novas ideias e propostas, por isso, mesclar é a melhor opção. 

Para isso, além de realizar turmas in company com instrutores externos, outra 

opção é capacitar um ou mais servidores que, devidamente habilitados, serão os 

multiplicadores do conhecimento adquirido, o que reduz consideravelmente os custos e 

ainda possibilita a adequação do conteúdo à realidade do Tribunal. 

Não é à toa que, nos últimos anos, muitos órgãos vêm procurando o STF para 

a realização de visitas técnicas, a fim de conhecerem o Programa e fazerem um 

benchmarking dos processos. 

A proposta para o futuro é aprimorar cada vez mais as ações do Programa, 

incentivar a habilitação de outros servidores, investir na disseminação do conhecimento, 

continuar dando prioridade à contratação de instrutores internos e compartilhar o banco 

de instrutores com outros órgãos (como já é feito hoje no Ambiente Virtual de 

Aprendizagem do STF, contudo, ampliando o escopo e divulgando todos os habilitados e 

não apenas os aptos a atuarem em cursos online), a fim de gerar uma rede de troca de 

saberes. Com isso, espera-se valorizar cada vez mais o maior ativo do STF: as pessoas. 
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IV - CONCLUSÃO 

 

Em tempos de crise, as instituições precisam de se reinventar. Criar novas 

possibilidades de se desenvolver com o menor custo possível. Isso vale tanto para 

instituições privadas como públicas. A gestão do conhecimento é um meio para alcançar 

um patamar diferenciado e para trazer bons resultados a qualquer organização. 

Especificamente nas instituições públicas, buscar soluções mais econômicas e 

efetivas para a aplicação dos recursos é mais que uma determinação legal, é um dever 

de todo gestor como cidadão brasileiro que, antes de ser um servidor público, é um 

contribuinte e deve zelar pela gestão otimizada dos recursos financeiros disponíveis. 

Aliar esse zelo à valorização do capital humano é realmente uma meta 

audaciosa, porém exequível. É o que se percebe avaliando os resultados do Programa de 

Formação de Multiplicadores de Conhecimento, implementado pelo STF. 

Hoje, pode-se afirmar que a implementação do Programa trouxe inúmeros 

benefícios, a saber: 

 possibilitou o aperfeiçoamento do servidor no que tange o repasse do 

conhecimento; 

 melhorou a efetividade dos treinamentos, haja vista a utilização, por parte 

dos servidores, de ferramentas de andragogia e técnicas didáticas de 

ensino; 

 capacitou os servidores para atuarem como multiplicadores de 

conhecimento; 

 supriu a demanda de capacitação em temas que, por vezes, são de 

conhecimento restrito de servidores do STF; 

 motivou a disseminação dos saberes, visando à gestão do conhecimento e 

à aplicação dos conceitos das organizações que aprendem; 

 contribuiu para a valorização do capital humano do Tribunal; 
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 ampliou as opções de instrutores internos aptos a ministrar cursos no 

Tribunal; 

 possibilitou a realização de treinamentos mais aderentes à realidade do 

STF, haja vista que, sendo ministrados por servidores, há o conhecimento 

efetivo das necessidades e demandas do Tribunal; 

 influenciou na utilização, de forma otimizada, dos recursos financeiros 

disponíveis para a capacitação dos servidores, haja vista que a contratação 

de instrutores internos é mais vantajosa e econômica para a Administração 

Pública. 

Mas, além de tudo isso, os resultados do Programa mostram que o Tribunal 

ganha muito mais que a transmissão de conhecimento e a economicidade em suas 

contratações. Ganha com a melhoria das relações interpessoais, ganha com a crença 

dos colaboradores de que é possível desenvolver competências em prol do bem comum 

e, acima de tudo, ganha com a construção de uma cultura organizacional voltada para o 

pensamento colaborativo, mutacional e inovador, onde todos se influenciam 

positivamente. Sem dúvida, esses pontos são grandes catalisadores para o 

fortalecimento de uma administração pública cada vez mais justa, efetiva e de sucesso. 
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V - ANEXOS 

Anexo I - Matéria de cooptação de servidores interessados em se tornarem instrutores 

internos, divulgada no Supremo em Dia, Jornal Online do STF 
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Anexo II - Matéria de divulgação de curso de formação de instrutores internos 
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Anexo III - Matéria de divulgação do primeiro curso de formação de instrutores do STF 
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Anexo IV - Matéria sobre a primeira turma de formação ministrada por instrutora interna 

do STF 
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Anexo V - Matéria sobre a abertura de inscrições do curso e alteração de nome do Pro-

grama de Formação de Instrutores Internos para Programa de Formação de Multiplica-

dores de Conhecimento 
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Anexo VI – Matéria de reconhecimento aos instrutores internos 
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Anexo VII – Matéria sobre o oferecimento de cursos de formação presencial e virtual e 

cartazes de divulgação 
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Anexo VIII – Cartaz de divulgação do I Encontro de Multiplicadores 
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Anexo IX – Matéria sobre a evolução da instrutoria interna no Supremo Tribunal Federal 
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